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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR f · ··--· 

ATA DA 716 SESS~O, EM lO DE OUTUBRO DE 1977 - SEGUNDA-fEIRA -
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA HfLIO RAMOS DE 
AZEVEDO LEITE. 
PROCURADOR GERAL DO MINISTfRIO PaBLICO MILITAR: DR MILTON ME. 
NEZES DA COSTA fiLHO. . 
SECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDIO ROSitRE. 
Compareceram os Ministros Waldemar Torres da Costa, Augusto 
fragoso, Jacy Guimarães Pinheiro, Rodrigo Octávio Jordão Ra
mos, faber Cintra, Octávio Josó Sa~paio fornandos, Reynaldo 
Mello do Almeida, G. A. do Lima Torres, DooclÓcia Lima de Si 
queira, Ruy de Lima Pessoa, Gualter Godinho, JÚlio de Sá Bi= 
erronbach, Délio Jardim de Mattos o Carlos Alberto Cabral Ri 
beiro. -

~s 13.30 horas, havendo númoro legal, foi aberta a Sessão. 
Lida o sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

ApelaçÕes julgadas em Sessão secreta, no dia 05.10.77-4§feim 

41.629 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Waldemar Torres da 
Costa. Revisor Ministro Rodrigo Octávio. APELANTES: 
O Ministério PÚblico Militar junto à 2ª Auditoria -
de Marinha da 1ª CJM; CARLOS ALBERTO SALES, PAULO 
ROBERTO JABUR e HELIO DA SILVA, condenados a trinta 
anos d8 reclusão, incursos no artigo 28, parágrafo 
Único, c/c o artigo 51, do DL 898/69, com a pe~a ~ 
cessÓr1a de suspensão das direitas pol!ticas, par 
dez anos, ex-vi do artigo 74 do referido DL. APELA
DA~ A Sentença do Conselho Especial de Justiça da 
2ª Auditoria de Marinha da lª"CJM, de 30 de setem
bro de 1976, que absolveu NELSON RODRIGUES, PAULO 
COSTA RIBEIRO BASTOS, TIMOTHY WILLIAM WATKIN ROSS , 
NORMA sA PEREIRA TORRES, que em solteira se chamava 
NORMA DE sA PEREIRA e SERGIO LANDULFO fURTADO, do 
crime previsto no artigo 28, parágrafo Únicol do DL 
898/69.- POR UNANIMIDADE de votos, o Tribuna deu 
provimento ao apelo de PAULO ROBERTO JABUR para re
formar a Sentença a absolvê-lo do crime Q aio impu
tado • o negou provimento.ao apolo do MP, mantendo 
a Sentença absolutÓria do NELSON RODRIGUES, PAULO 
COSTA RIBEIRO BASTOS, TIMOTHY WILLIAM WATKIN ROSS, 
NORMA sA PEREIRA TORRES, quo om solteira se chamava 
Norma de Sá Pereira o SERGIO LANDULFO FURTADO.Ainda 
POR UNANIMIDADE, negou provimento ao apelo de HELIO 
DA SILVA, confirmando a Sontonça apelada. POR MAIO
AIA do votas, negou provimento ao apelo de CARLOS 
AOBE'RTO SALES, confirmando a Sentença apelada. O Ml 
NISTRO WALDEMAR TORRES DA COSTA dava provimento par 
cial ao apolo do CARLOS ALBERTO SALES para reduzir 
a pena a 25 anos do reclusão, tendo em vista o que 
preceitua o artigo 48, inciso I, do CÓdigo Penal C~ 
mum. O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO votou nos seguintes 
termos:- "a) - Dar provimento ao Apelo de PAULO RO
BERTO JABUR, para absolvÔ-lo do crime previsto no 
Art. 28, parágrafo Único do'DL 898/69, em conformi
dade cotn a letra "C" do Art. 439 do CPPM. b) - Ne
gar provimento_ao Apelo de ~~LIO DA SILVA, par2 man 
tar a condenaçao do mesmo, a 30 anos do roclusaa co 
mo incurso no Art. 28, parágrafo Único do DL 898/69 
c/c o Art. 51 da masmo diploma legal. c)- Dar provi 
menta, em parto, ao Apolo de CARLOS ALBERTO SALLES, 
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. - -reduzindo, sua pona do 30 pa~a 25 ti~os de roc~usao, 
como incurso no Art. 28, paragrafo unico do DL 898/ 
69. Esta redução obodoco a obrigatoriedade impcata 
pelo inciso I do Art. 48 do c6digo Penal Comum, fa
ca a Menoridade do agonto. d)- Negar provimento_ ao 
Apolo do MP, paro manter as obsolviçÕos de NELSON 
RODRIGUES FILHO, PAULO COSTA RIBEIRO BASTOS, NORMA 
SA PEREIRA TORRES, TIMOTHY WALKIN ROSS a S~RGIO LAN 
DULFO FURTADO, do crimo 9uo lhos foram imputados , 
provisto no Art. 28~ paragrofo Único do DL 898/69 , 
do acordo com o Art. 439, letra "o" do CPPM. a)- D.2, 
terminar, nos torrnos do inciso XXI, do Art. 40 do 
DL 1.003/69, a remessa do poças ao Dr. Procurador -
Goral da Justiça Militar, para que sejam ap~radas 
as denúncias feitas às fls 555, 556, 557 o 558, p~ 
los acusados NELSON RODRIGUES FILHO e PAULO ROBERJO 
JABUR, ~elacionados com as possíveis mortes dos rew 
SERGIO LANDULFO FURTADO o PAULO COSTA RIBEIRO BAS -
TOS, nas dependências do CODI/RJ, bom corno as sev!
cias alegadas por fatos ocorridus contra os prÓpri
os NELSON RODRIGUES FILHO (Fls 162 a 555/556), ·PAU 
LO ROBERTO JABUR (Fls 5.57/558) e também contra HG:" 
L!O SILVA···(Fls 559/560)."~!.:~:r.;rroto âe-;~pt.i::tt'tarlo·J;-_Jehr.:.< 
Rédo t ctr.. ( Usardml da paiavre õ:: Br .!TÓci:a-· t .. ·.o .r. Silva·. iil· 
6;'Dt..: ! . .fliooe:ílrador.-."G!:frcl) 

41.644 - Rio Grande do Sul. Relatar Ministra Waldomar Torres 
da Costa. Revisor Ministro Radrigo Octávio. APELAN
TES: O Ministério PÚblico Militar junto à 2ª Audito 
ria da 3ª CJM e SAMUEL DIB, civil, condenado a qua= 
tro anos de reclusão, incurso no ar~ 43 do DL 898 / 
69, com a pena acessaria de susponsao dos direitas 
pol!ticos, por dez anos, ex-vi do art 74 do refari
doDL. APELADAs A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da 2ª Auditoria da 3ª CJM, de 28 de feverei 
ro do 1977, quo condenou o apelante o absolveu JOÃO 
POLIDORO COUTINHO MACHADO e EDfRIO BOHNGAHREN COR -
RrA, civis, do crime provista no art. 43 do DL 898/ 
69.-PQR UNANIMIDADE, o Tribunal nogou provimento ao 
apelo do MP e confirmou a Sontonça absolutÓria de 
1ª instância o, POR MAIORIA, duu provimento parcial 
ao apolo de SAMUEL DIB paro roduzir a pena a alo irn 
posta para três anas·da roclusÕo, corno incurso nÕ 
art. 43 do DL 898/69. O MINISTRO FA8ER CINTRA nogou 
provimento e confirmou o Sontonço quo o condenou a 
quatro anos. (Usaram da palavra·o Dr. TÓcio Lins a 
Silva o o Dr. P~ocurador Geral). · · : .· 

.,-. . ~ - "' - ..... 
41.678 - são Paulo. Relator Ministro Roynaldo Mollo de Alrnei 

da. Rovisor Ministro Jacy Guimarães Pinheiro. APE~ 
LANTE: O MinistÓrio PÚblico Militar junto à 2ª Audi 
teria da 2ª CJM. APELADAs A Sentença do Conselho dã 
Justiça do 37º BotalhÕo do Infantaria Motorizado,da 
06 de maio do 1977, quo absolveu ONIVALDO JOS~ DOS 
SANTOS, da crime previsto no art. 183 do CPM,na con 
farmidade do art. 36 do CÓdigo citado. - POR MAIO = 
RIA de votos, o Tribunal nogou provimento ao apolo 
do MP e confirmou a Sentença absolutÓria de 1ª ins
tância. O MINISTRO FABER CINTRA dava provimento ao 
apelo do MP gera reformar a Sentença e condenar o 
apelado a três rnesos do prisão, como incurso no art 
183 do CPM.(NAO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINIS-
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TRO GUALTER GODINHO~ 

Foram, a seguir, relatados o julgados os seguintes processos: 

PETIÇLfES 

332 - Bras!lia.DF. - Relator M!nistru limo Torres, por d~ 
pondÔncia da Roprosontaçao 1.020. CARLOS ALBERTO 
CARNEIRO o CIMAS FONTES MADEIRA, oficiais-do Exérci 
to, solicitam quó soja anulado o julgamento de Ro~ 
presontação nº 1.020, roolizodo om Sessão da 15 do ,... 
março do 1977. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal nao to 
mau conhecimento por falto do amparo ·logal.(IMPEDI= 
DO O MINISTRO RODRIGO OCTAVIO)-(NT\0 TOMOU PARTE NO 
JULGAMENTO O MINISTRO SAMPAIO FERNANDES). 

339 - Rio -Grande do Sul. Rolotor Ministro Jacy Guimarães 
Pinheiro. NILO SILVEIRA, ox-Ton do Exército, conde
nado a quinze anos do reclusão, incurso no art 136, 
§ 49, c/c o art 57 do CPM, por Ac6rdão do 27 da a
gosto do 1969, lavrado nus autos do Revisão Crimi -
nol nº l.OB5, roquór a extinção da punibilidade, pe 
le p~oscriçãa. Adv.Dra Ligia Torres ·Peixoto. • POR 
UNANIMIOADE, o Tribunal indeferiu o Petição. 

APELAÇ?:O 

41.718 - Par~. Relator Ministro Jacy Guimor~es ~inhéiro. Re
visor Ministro Sampaio Fornandos. APELANTE: O Minis 
tÓrio PÚblico Mil~tar junto à Auditoria do 8ª CJM7 
APELADA: A Sentença do Conselho Permanonte do Justi 
ça da Auditoria do 8ª CJM, de 27 do maio do 1977, -
quo absolveu o civil FERNANDO BELO DA SILVA, do cri 
mo provisto no artigo 209, do CPM. Adv.Dr. Laurônio 
Mirando do Rocha.(JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA). 

EMBARGOS 

41.003- Rio de Janeiro. Relator Ministro Rodrigo·octávia.
Revisor Ministro Lima Torres. EMBAHGANTE: DELMO DI
AS, Marinheiro, condonodo o sois mosos do Rrisão, 
incurso no art 187 do CPM. EMBARGADO: O Ac6rdio do 
Superior Tribunal Militar, de 02 do abril do 1976. 
Adv Ora Louidos Mario do Vollo. - POR MAIORIA DE VO 
TOS, o Tribunal não ocolhou o Preliminar oprosonta
~polo MINISTRO RODRIGO OCT~VIO do arquivar o pro
casso por falto do objeto. NO M~RITO, roR MAIORIA, 
o Tribunal nogou provimento ~os embargos para mon
tar o Ac6rdÕo Embargado. O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO 
acolhia para reduzir o pano poro quatro mesas. 

APELAÇÕES 

41.442 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Rodrigo Octávio. 
Rovisor.Ministro Gualtor Godinho. APELANTE: BENEDl 
TO VAL~RIO PAES LANDINI, SD-FN, condenado 6 seis 
meses do prisão, incurso no ~rt 187 do CPM. APELA
DA: A Sentença do CPJ do la. Aud/Mor., do.lo. CJM, 
do 09 do setembro do 1976. Adv.Dr.Morio C. Pinhp. 
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POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao apelo 
da Defeso o confirmou o Sentença apelada. O MINIS
TRO RODRIGO OCTAVIO dava provimento em parte, para 
reduzir a pena para quatro meses. 

41.722 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Faber Cintra. Re
visor Ministro Ruy do Lima Pessoa. APELANTE: EZEQUI 
EL LÚCIO GONÇALVES, soldado, condonodo o nove mesas· 
do prisão, incurso no artigo 187 c/c o art 189, inc. 
I, tudo do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de 
Justiça do BatalhÕo do Comando o Serviços do Acade
mia Militar das Agulhas Negros~ do 27 do junho de 
1977. Adv.Dra. Ana Maria David. - POR UNANIMIDADE, 
o Tribunal anulou o processo :'ab-initio", com rono
voçâo, devendo o acusado ser ~osto imodiotomonto 
om liberdade~ so por ol nÕn estiver preso, paro, 
nessa condiçao, responder ao processo. CÓpia do A
c~rdÕ6 d6vor~ sor encaminhada ~ autoridade militar 
competente, para oprocioçÕo do~ irregularidades a-
pontados. · 

41.571 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Lima Tórros. Revi
sor Ministro Rodrigo Octávio. APELANTES: PAULO JOS~ 
DE OLIVEIRA MORAES o UBIRAJARA COUTINHO DA SILVA, 
civis, condenados a doz anos do·reclusÕo, incursos 
no art 27 do DL 898/69. APELADA: A Sentença do Con
selho Permanente do Justiça do 3o. Auditoria do E
xército do la. CJM~ do 11 de janeiro do 1977. Advs 
Oras Sonia Rocha s. Correo o Ana Mario D. Cortoz.
POR MAIORIA do votos, o Tribunal negou provimento 
aos opalas do Dofoso o confirmou a Sontonço apelo
do. OS MINISTROS RODRIGO OCTf\VIO, JULIO DE sA BIER 
RENBACH, JACY GUIMAR~ES PINHEIRO o ~UGUSTO FRAGOSIT, 
dov~m provimento aos apelos para reformar o Senten 
ço o absolver os apelantes. O MINISTRO WALDEMAR -
TORRES DA COSTA dava provimento ao apolo do UBIRA
JARA COUTINHO DA SILVA paro reformar a Sentença e 
absolvÔ-lo. O MINISTRO RODRIGO OCT~VIO determinava 
a remessa de poça& do processo ~ Procuradoria-Geral 
no forma do quo disp~e o art. 40, inc. 21 da LOJM. 

41.681 - SÕo Paulo. Relator Ministro Sampaio Fernandes. Revi 
sor Ministro Gualter Godinho. APELANTE: O Ministé-
rio PÚblico Militar junto à 3A Au9itoria da 2ª CJM. 
APELADA: A Sentença do Conselho do Justiça do 37º 
BatalhÕo de Infantaria Motorizado, do 17 de maio de 
1977, quo obRolvou o soldado JOÃO hUGUSTO BASTOS, 
do crime previsto no art. 183 do CPM, do acÔrdo com 
o art. 36, § 2º do CÓdigo citado. hdv.Dr. Jos5 Ge
raldo Fabri.(JULGAMENTO EM SESSÃO SECRETA) 

No decorrer da Sessão o Ministro Ruy do Lima Pessoa fez a sa 
guinte comunicação: _ -

"Senhor Presidente, Sonharas Ministros. Estao pro
sontomonto nosto Tribunal 15 ostudontos do vÓrios colÓgios 
da cidade do são Paulo o quo so encontram visitando os Ór
gãos do cÚpula da administração pÚblico fodorol quais sejam 
os Órgãos do Executivo, Legislativo o Judiciário. Os alunos 
ao encontram sob a coordonaçÕo do Profassor Frodorico Sur
chor." 
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A Sessão foi encerrada às 18.15 horas, com os seguintes pro-
cessas om mesa: 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 168(GG)-Com vistan ao Ministro Lima 
Torres. 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 169(GG)-Com vistas ao Ministro limo 
Torres. 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 170(GG)-Com vistas ao Ministro Lima 
Torres. 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 174(WT) 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 44(SF)-Adv Jos6 L. Clorot 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 49(SF)-Auv RÔmulo S. Pires 

EMBARGOS NA A0/40(LT/DS)-Adv Holono Fragoso 
PETIÇÃO 26l(RP)-la./3a. 
RECURSO CRIMINAL 5.165(RP)-la./Ex.proc.l2.566/57 o 12.472/56. 
RECURSO CRIMINAL s:l68(RP)-la/Aor.proc.32/71-Advs Fernando G. 
Balsolls e SÔnia·R.S.Correa. · 

RECURSO CRIMINAL 5.164(LT)-Aud/5o.proc.335/65-Adv Emir R.· 
DÓ ria. 

RECURSO CRIMINAL 5.167(JP)-2o./Ex.proc.7477/76-Adv Humberto 
J. Machado. 
RECURSO CRIMINAL 5.098(GG)-Aud/5o.proc .• 745/75-Adv Luiz ·sal~ 
vodor. 
REPRESENTAÇÃO l.02l(GG)-2a./2a. 

REV ISAO CR If':li NA L 1.148 (R P/SF)-3o. /2a. pro c. 31/7 4-Adv. O 
, . 

propr~o 

AP[LAÇÕES: 

73/75-T-Adv._Ma(lop): ~.~ do Limo 
35/77-Adv Edgar P do Carvalho 

20/76-Adv Paulo R. do Godoy 

41.576(LT/FC)-la./Ex.proc. 
41.713(LT/FC)-la/Mar.proc. 

41.608(LT/FC)-2a./2a.proc. 
41.502(WT/SF)-la/Mar.proc. 56/70-Adv Mario C. Pinho 

41.70l(WT/SF)-2a./2a.proc. 
41.632(AF/JP)-la/Mar.proc. 

41.752(AF/WT)-2a/Mar.proc. 
41.753(AF/RP)-2a./2a.proc. 

11/74-Advs Jos'o C.Dias e outros 

36/76-Adv Mario da C. Pinho 

287/76-D.Advs.A.Sussekind o outro 
7/77-Adv Reinaldo S. Coelho 

41.380(RP/FS)-Aud/4a.proc. 3/75-Advs Dalto V.Eiras e outros 

41.456(Li/RO)-la/Mar.proc. 83/74-Advs Antonio A.Fernandes, 
Manoel M. rlo Mola, Mario c. Pinho o JosÓ L. Clorot 
41:685(LT/SF)-lo./2a:proc.l247/77-Adv Juarez Aloncar o outro 
41.638(FC/WT)-3o./2o.proc. 21/77-Adv Jos6 G. Fobri 
41.364(JB/GÇ)-Aud/9a.proc. 4/76-Adv Higa Nobukatsu 
41.558(JP/RO)-la./3a.proc. 25/75-Adv Nerou D1 Avila . 

41.547(JP/FC)~Aúd/lloproc. 287/75-Advs Elizoboth D.M.Souto, 
Safe Carneiro, Josó L. Clorot o RÔmulo Gonçalves 

41.562(JP/GG)-3a./Ex.proc. 01/77-Adv Ano Mario D. Cartaz 
41.494(RO/GG)-Aud/9o.proc. 04/76-Adv Higo Nobukotsu 
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APELAÇÕES: 
41.264(GG/JP)-2a/Aor.proc.l78~/75-Adv Roncto c. Ribeiro 
41.723(RO/JP)-2c/Mar.proc. 306/77-D.Adv.A.Guarischi e Palma 
41.565(LT/FC)-Aud/9a.proc. 7/76-Advs Jorgo A. Siufi e 
Higa Nabukatsu 

41.613(LT/RA)-Aud/llcproc. 303/75-Adv Elizaboth D.M.Souto 
41.732(RP/SF)-2a/Mar.proc. 320/75-C.Adv.A.Guarischi e Palma 
41.329(Rr/RO)-la/Mar.proc. 73/75-Adv Antonio L. Sobrinho 
41.423(RP/SF)-2a./Ex.proc. 40/74-Adv Lourival N. Lime 
41.683(RP/RA)-Aud/8a.proc. 347/76-Advs Francisco c. Voscon
colos, Mcrizo M. ác Silve L. Capucho e Adhorbcl Meira Matca 
41.487(RP/FC)-Aud/5a.proc. 747/76-Adv Luiz Ronoto C.Crovador 
41.618(RO/LT)-Aud/9c.proc. 3/ 77-Adv Higa Nabukotsu 
40.977(JP/DS)-Aud/5a.proc. 693/74-Adv Aurolino M. Gonçalves 
41.587(JP/AF)-Aud/7a.proc. 36/75-Advs Antonio do Paula Mon
tonogro, Marcia do A. Forroira, Jerson M. Noto o Josó Mouro 
Rocha. 

SUfERIOR TR:BUHAL MllllAR 

1 O OUT 1977 
SECRETA IA 00 Ti IBUNAL PL '" 
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